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de Perícia e Identificação de Aquidauana/URPI/DAUR/MS, da Coordenadoria-Geral de Perícias, com efeitos a 
contar da publicação.

Campo Grande, 16 de julho de 2021.

Glória Setsuko Suzuki
 Perita Criminal

Coordenadora-Geral de Perícias

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 053, DE 16 DE JULHO DE 2021.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº. 114/2005, de 19 de dezembro de 2005 e no Decreto nº 
12.107, de 24 de maio de 2006; 

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 847/DAUR/CGP/SEJUSP/2021, de 16 de julho de 2021,

RESOLVE:

Revogar, a PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 012, de 22 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
do Estado n. 9.579, em 23 de janeiro de 2018, pág. 26, que designou o servidor YURI MALUF HOKAMA, Perito 
Criminal, Segunda Classe, prontuário nº 426824021, POC 314, Código 27018, do Quadro da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, pela função de Chefe do 
Núcleo Regional de Criminalística de Aquidauana/URPI/DAUR/MS, desta Coordenadoria-Geral de Perícias.

Campo Grande, 16 de julho de 2021.

Glória Setsuko Suzuki
Perita Criminal

Coordenadora-Geral de Perícias
                                               

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 054, DE 16 DE JULHO DE 2021.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Lei Complementar nº 114 de 19 de dezembro de 2005;

Considerando o teor da CI nº 847/DAUR/CGP/SEJUSP/2021, de 16 de julho de 2021, 

R E S O L V E:

Dispensar o servidor YURI MALUF HOKAMA, Perito Criminal, Segunda Classe, prontuário nº 426824021, 
POC 314, Código 27018, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função de Chefe 
do Núcleo Regional de Criminalística da Unidade Regional de Perícia e Identificação de Aquidauana/URPI/DAUR/
MS, da Coordenadoria-Geral de Perícias, com efeitos a contar da publicação.

Campo Grande, 16 de julho de 2021.

 Glória Setsuko Suzuki
Perita Criminal

    Coordenadora-Geral de Perícias

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS Nº. 055, DE 16 DE JULHO DE 2021.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Lei Complementar nº 114 de 19 de dezembro de 2005; 

Considerando o teor da CI nº 847/DAUR/CGP/SEJUSP/2021, de 16 de julho de 2021,

RESOLVE:

Designar o servidor ANTONIO CESAR MOREIRA DE OLIVEIRA, Perito Criminal, Classe Especial, 
prontuário nº. 52400022, POC 311, Código 27015, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, pela função de Chefe do Núcleo Regional de 
Criminalística da Unidade Regional de Perícia e Identificação de Aquidauana/URPI/DAUR/MS, da Coordenadoria-
Geral de Perícias, com efeitos a contar da publicação.

Campo Grande, 16 de julho de 2021.
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Glória Setsuko Suzuki
 Perita Criminal

Coordenadora-Geral de Perícias

PORTARIA “P” CGP/SEJUSP/MS N° 048 DE 16 DE JULHO DE 2021.

A COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, previstas na Lei Complementar nº 114 de 19 de dezembro de 2005;

Considerando o teor da CI nº 846/DAUR/CGP/SEJUSP/2021, de 16 de julho de 2021, 

R E S O L V E:

Designar o servidor ANDRE KIYOSHI HARADA, Perito Criminal, Primeira Classe, prontuário nº 
108066022, POC 312, Código 27017, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, pela Coordenação 
Regional da Unidade Regional de Perícia e Identificação de Dourados/URPI/DAUR/MS, da Coordenadoria-Geral 
de Perícias, em substituição ao titular, o Perito Criminal Everaldo Staudt, prontuário nº 78824023, no período de 
19/07/2021 a 02/08/2021, durante gozo de férias regulamentares.

Campo Grande, 16 de julho de 2021.

GLÓRIA SETSUKO SUZUKI
PERITA CRIMINAL

COORDENADORA-GERAL DE PERÍCIAS

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 496, DE 16 DE JULHO DE 2021.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 10, inciso XV da 
Lei Complementar nº 190, de 04 Abr 14, e conforme a publicação do Diário Oficial n. 10.448, de 22 de março de 
2021, referente a revogação de matricula no CFSD, resolve:

LICENCIAR, a pedido, das fileiras da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, a Al SD PM PALOMA 
DA PENHA GONÇALVES, Mat. 484411021, do Cefap, CPF N. 106.422.686-81, RG N. 17155396 – PCE/MG, de 
acordo com o Art. 47, inciso XV, Art. 110, inciso I § 1º, da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 
(ESTATUTO PMMS), com efeitos a contar de 28 de junho de 2021.

(Solução ao Processo nº 31/046376/2021, de 8 de julho de 2021).

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JULHO DE 2021.

MARCOS PAULO GIMENEZ - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 108353021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 497, DE 16 DE JULHO DE 2021.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n.º 1.148, de 13 Jul 81, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º alínea 
“d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto nº 1.093, de 12 Jun 81, Art 10, c/c inciso XIX  da Lei Complementar nº 
190, de 04 Abr 14, resolve:

DESIGNAR, o Cel QOPM NIVALDO DE PADUA MELLO, Mat. 93809021, para responder pela função de 
Subcomandante-Geral da PMMS, cumulativamente com a função que já exerce de Chefe do Estado-Maior Geral 
da PMMS, no período de 19 de julho a 3 de agosto de 2021, conforme o Art. 13, § 2º, da Lei Complementar 
n. 190, de 4 de abril de 2014, em virtude do afastamento do titular.

CAMPO GRANDE-MS, 16 DE JULHO DE 2021.

MARCOS PAULO GIMENEZ - Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS
Mat. 108353021

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 498, DE 16 DE JULHO DE 2021.


